
 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABECEIRA GRANDE, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, especialmente nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, 

 

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo nº 014/2026, referente à formação de 

registro de preços para aquisição de materiais de informática, em atendimento às demandas da 

Prefeitura Municipal de Cabeceira Grande, Secretarias Municipais e demais órgãos 

vinculados, foi regularmente instaurado; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública detém o poder-dever de rever seus próprios 

atos, por motivo de conveniência e oportunidade, visando ao atendimento do interesse 

público; 

CONSIDERANDO a superveniência de fatos/razões administrativas que tornam 

inconveniente ou inoportunas a continuidade do referido procedimento. Após a análise dos 

pedidos de esclarecimento, o Departamento de Informática constatou a necessidade de 

complementação das especificações técnicas de determinados itens. Considerando que tais 

ajustes técnicos podem impactar as propostas comerciais já anexadas à plataforma, a alteração 

se faz necessária para evitar prejuízos à isonomia, competitividade e ao julgamento objetivo 

das propostas, em estrita observância aos princípios da Lei Federal nº 14.133/2021.; 

 

RESOLVE: 

Revogar, por razões de conveniência e oportunidade o presente processo administrativo; 

Determinar o arquivamento do processo, após as devidas providências administrativas e 

comunicações aos interessados, se houver. 

Determinar a publicação do presente Termo nos meios oficiais, para fins de transparência e 

publicidade dos atos administrativos. 

E, para que produza seus efeitos legais, lavra-se o presente Termo. 

 

Cabeceira Grande/MG, 24 de fevereiro de 2026. 

 

_____________________________ 

ELBER DE OLIVEIRA SILVA 

PREFEITO 

  


